
  

 
 
 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO / FINANCEIRO 
 PARA GASTOS COM PESSOAL 

  Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 Lei 
Complementar nº. 101-2000, e no parágrafo 1º e incisos do art. 169 da Constituição Federal, 
considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o 
presente parecer, considerando os seguintes dados: 

FINALIDADE: Dispõe sobre as despesas da Criação de 01 cargo de Pedagogo,  05 Car-
gos de Professor e 01 cargo de Coordenador do CRAS, no Quadro de Cargos e Funções 
Públicas do Município de Colinas. 
  
JUSTIFICATIVA: Atender as adequações que se fazem necessárias para o atual momen-
to, às disposições e limites constitucionais e aqueles estabelecidos pela LC 101/2000. 
  
ESTIMATIVA DE GASTOS 

Discriminativo 2013 2014 2015 
Salários (inclusive férias e 13º salário) 124.200,00 160.400,00 174.400,00 
Encargos Sociais (INSS) 27.400,00 35.100,00 38.400,00 
Outras parcelas remuneratórias 0,00 0,00 0,00 

                                                       TOTAL  151.600,00 195.500,00 212.800,00 

ORIGEM DOS RECURSOS 

Discriminativo 2012 2013 2014 

Gastos com Recursos Próprios 45.400,00 61.000,00 66.400,00 

Gastos com Recursos Vinculados 106.200,00 134.500,00 146.400,00 

                                                        TOTAL 151.600,00 195.500,00 212.800,00 
 



 

 
 
 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
PLANO PLURIANUAL 

(  X  )  Adequada 
(      )  Inadequada 

 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

( X   )  Adequada 
(      )  Inadequada 

A despesa objeto do presente estudo está   
prevista nas diretrizes, objetivos e metas do 
Plano Plurianual para o período de 2010  a 
2013 . 
Está compatível com as metas estabelecidas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2013).  

LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL 

( X )  Adequada 
(    )  Inadequada 

Terá dotação orçamentária adequada e suficiente para atender as 
despesas decorrentes na seguinte rubrica: 
Projeto(s)/Atividade(s): 2.017; 2.045; 2.015; 2.026; 2.087; 
2.084;2.077.  
Elemento(s) de Despesa(s): 3.1.90.11 e 3.1.90.13 
  

Observações e/ou Ressalvas:  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   

 

PREVISÃO DE IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Receita Corrente Líquida acumulada nos últimos 12 meses R$ 9.763.281,59 

Gastos com pessoal acumulados nos últimos 12 meses-Consolid R$ 3.520.087,01 

Percentual de comprometimento atual de gastos com pessoal 36,05% 

Acréscimo nos gastos com o aumento proposto: 

                                              No exercício financeiro em curso-2013 

                                                      Nos 2 exercícios subseqüentes 

 

R$ 151.600,00 

R$ 408.300,00 

Gastos totais projetados para o exercício financeiro em curso 
com o aumento proposto 

R$ 151.600,00 

Receita Corrente Líquida prevista para o exercício financeiro em 
curso 

R$ 10.628.200,00 

Percentual de gastos com pessoal a ser comprometido no exercí-
cio financeiro em curso, com o aumento proposto. 

1,42% 

 
Observações e/ou Ressalvas: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 
   Colinas, 18 de fevereiro de 2013. 
 
 
  
     AIRTON LANSING 
    Técnico Contábil 
    CRCRS 49899 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O  D O  O R D E N A D O R  D A  D E S P E S A  

 

 

  Eu, Gilberto Antônio Keller, Prefeito Munici-
pal de Colinas/RS no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do 
inciso II do art. 16 da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e 
à vista da estimativa do Impacto Orçamentário - Financeiro DECLARO existir recursos para 
realizar o gasto, cuja despesa, no exercício financeiro de 2013, correrá por conta da dotação 
orçamentária contida nos projetos/atividades nº. 2.017; 2.045; 2.015; 2.026; 2.087; 
2.084;2.077, estando adequada à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

     

     Declaro, também, que a despesa não ultra-

passará o limite de 51,30% da Receita Corrente Líquida, conforme previsto no art. 22, parágra-

fo único da Lei Complementar nº. 101/2000. 

 

  Município de Colinas, 18 de fevereiro de 2013. 

 

 

             GILBERTO ANTÔNIO KELLER 
                 Ordenador de Despesa 
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